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LEI Nº 1069/2002 

 

“Dispõe sobre autorização de alienação 

de bem imóvel e dá outras providências” 

 

            A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 106 da Lei 

Orgânica Municipal de Lajinha, a proceder a DOAÇÃO à PARÓQUIA NOSSA 

SENHORA DE NAZARETH, com sede nesta cidade de Lajinha, de parte do imóvel 

denominado na Rua Sérvulo Moreira, havido por escritura pública de doação de Assis 

Pereira Leite e Ilza Hubner Leite, constante de 350 m2 (trezentos e cinqüenta metros 

quadrados), com doze metros de frente para a Rua Sérvulo Moreira, com objetivo 

específico de construção de um salão anfiteatro para atendimento à comunidade do 

Bairro Santa Terezinha. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo dispensado de proceder à concorrência pública, na 

forma do inciso I do art. 106 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DOIS 

MIL E DOIS. (21-08-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  

  

Sancionada pelo Sr. Prefeito em 26-08-2002, conforme cópia arquivada em pasta 

própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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